
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

 

 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 435/2012, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que  altera 

a redação do Artigo 4º, da Lei nº 10.049, de 25 de abril de 2012, com a 

redação dada pela Lei nº 10.289, de 3 de outubro de 2012 e dá outras 

providências. (Sobre a doação de bem imóvel à Fazenda do Estado de São 

Paulo para construção da sede da 1ª Companhia da Polícia Militar) 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C, 06 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

PAULO FRANCISCO MENDES 

Presidente 

 

 

 

 

RODRIGO MAGANHATO 

Membro 

 

 

 

 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 

Membro 


